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Ata de Reunião Ordinária nº 22/2018
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Arlei Tomazoni, Flávio Habitzreiter e Vinicius de Araújo, integrantes da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: a ata foi aprovada por unanimidade.
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 26/18 – Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na execução de obras públicas que enumera; projeto de lei nº 41/18 – Dispõe sobre a cobrança de contribuição de melhoria na execução de obras públicas que enumera; projeto de lei nº 49/18 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos; projeto de lei nº 50/18 – Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 11.200,00. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: na sessão ordinária do dia 10 de setembro de 2018 o Presidente Vinicius de Araújo designou-se como relator para analisar os Projetos de Leis nºs 26/18, 41/18 e 49/18, bem como designou o relator vereador Flávio Habitzreiter para a análise do Projeto de Lei nº 50/18. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 26/18 - o Relator comentou que está aguardando as alterações por parte do Executivo Municipal; projeto de lei nº 41/18 – a orientação técnica conclui que a viabilidade da proposição está condicionado a constatação por esta Comissão do devido cumprimento do disposto art. 165, § 2º da Constituição Federal. O relator Vinicius de Araújo, por sua vez, votou favoravelmente, justificando que após a aprovação da LDO para o ano de 2019, cumpriu-se com o disposto na orientação técnica. Os demais membros da comissão acompanharam o voto do Relator; projeto nº 49/18 - a orientação jurídica opinou pela desnecessidade da apresentação da proposição em tela, tendo em vista que a lei federal e local não exige autorização legislativa para a alienação de bens móveis. Discordando da orientação, o relator votou favoravelmente ao Projeto de Lei, justificando que o trâmite desta matéria na Câmara vai ao encontro do Princípio da Publicidade e Transparência dos atos públicos. Os demais membros seguiram o voto do relator; projeto de lei nº 50/18 - o Relator Vereador Flávio Habizreiter solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica e jurídica do presente projeto. O Relator proferiu voto favorável, sendo seguido pelos demais membros desta Comissão; requerimento de Audiência Pública - o Presidente da COF, Vereador Vinicius Araújo, ressaltou a necessidade da realização da audiência pública para debater com a sociedade sobre a adequação do som em estabelecimentos comerciais, conforme já requerido pela Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. Os demais membros concordaram com a realização da referida audiência pública. RESULTADO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nº 41/18, 49/18 e 50/18. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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